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Este documento confirma que a inspeção e avaliação dos produtos 
 

METANAT EF / COMPOSTONAT / BOVENAT PM / ROTENAT POUR / ROTENAT CE  
BOVENAT EF / NATUNEEM AGRICOLA / ROTENAT PO / TRICHONAT PM  

TRICHONAT CE / METANAT CE / METANAT PM / TRICHONAT EF 
 
produzidos e comercializados pela empresa mencionada acima concluiu que: 
 
Os produtos finais são permitidos para o uso na produção agrícola orgânica/tratamento pós-
colheita de acordo com os seguintes requerimentos e normas 
 

 CEE No. 2092/91, Anexo II (União Européia) 
 USDA/NOP-Final rule (EUA) 
 JAS Japanese Agricultural Standard for Organic Agricultural Products (Japão) 

 
Apesar da BCS atestar a conformidade dos produtos com os requerimentos do regulamento CEE 2092/91, por 
falta de definições claras do termo "equivalência", cada autoridade estatal da CEE tem o direito de aplicar seu 
próprio critério a este respeito. 
 
Os procedimentos de produção foram revisados e avaliados pela BCS OEKO-Garantie, Nuremberg, Alemanha. 
BCS OEKO-GARANTIE é uma certificadora independente de produtos ecológicos com sede principal na 
Alemanha, acreditada pela União Européia e supervisionada por 16 autoridades alemãs. Adicionalmente, a BCS é 
acreditada pela autoridade USDA para certificar de acordo do regulamento NOP-final rule e como “Registered 
Foreign Certification Company” pela autoridade japonesa MAFF, Ministry for Agriculture, Fishery and Forestry, 
para certificar segundo o regulamento “Japanese Agricultural Standard for Organic Agricultural Products”. 
 
Esta Confirmação de Compatibilidade não atesta nenhuma garantia da qualidade do produto, apenas confirma 
que os produtos podem ser considerados como equivalentes aos requerimentos dos regulamentos acima 
mencionados. 
 
Este atestado não substitui o registro dos produtos perante as autoridades dos países em que serão 
comercializados. É obrigação da empresa responsável pela venda dos produtos, efetuar os respectivos trâmites 
legais oficiais dos mesmos. 
 
Nuremberg, 01 de fevereiro de 2007             Validade do documento: 30 de setembro de 2007 
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